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1) O Edital cita aquisição e instalação. O questionamento é se a RESPONSABILIDADE de Instalação elétrica

será da Contratante ou da Arrematante? Ou se trata exclusivamente da aquisição do gerador com serviços de

comissionamento e start-up, sem serviços de instalação elétrica? Se terá que ser instalação elétrica

completa, o edital não fornece o mínimo de informação para tal.

2) Os locais onde ficarão os geradores é nivelado? É possível o encaminhamento de fotos dos locais?

3) Será necessário a construção de bases de concreto para acomodação desses geradores? Ou será de

responsabilidade do Tribunal?

4) Qual a metragem de cabos elétricos que deverá ser levado em consideração para conexão dos geradores

aos quadros de distribuição de cada local? É possível enviar fotos dos locais de instalação e dos quadros de

distribuição? Há digramas, plantas, projeto para nortear essas instalações?

5) Como serão instaladas essas infraestruturas, (dos geradores até os quadros de distribuição) serão

aparentes ou embutidas?

6) Terá alguma adequação da parte civil como quebra e recomposição de parede, remoção de telhado...? É

possível o encaminhamento de fotos?

7) Os locais de entrega dos grupos geradores tem fácil acesso para caminhão munck?



1) Conforme o Edital e seus anexos (projeto, memorial e planilha orçamentária), a Contratada é

responsável por toda a instalação elétrica. O acervo consta no Portal da Transparência, podendo ser acessado

através do link https://www.tjac.jus.br/licit/?tax=classificacao-atual

2) Sim, as bases em que serão acomodados os geradores serão executadas pela Contratante.

Não há fotos para disponibilização, no entanto recomenda-se realização de visita in loco, mediante

agendamento prévio.

3) Não, será de responsabilidade do Tribunal.

4) Todos os quantitativos de materiais estão discriminados individualmente por localidade em planilha

orçamentária e projeto executivo, anexos ao Edital. O acervo consta no Portal da Transparência, podendo ser

acessado através do link https://www.tjac.jus.br/licit/?tax=classificacao-atual

5) A infraestrutura dependende do local de instalação, podendo ser verificado em planilha orçamentária e

projeto executivo, anexos ao Edital. O acervo consta no Portal da Transparência, podendo ser acessado

através do link https://www.tjac.jus.br/licit/?tax=classificacao-atual

6) Todos os serviços que serão executados estão discriminados individualmente por localidade no memorial

e projeto executivo, anexos ao Edital. O acervo consta no Portal da Transparência, podendo ser acessado

através do link https://www.tjac.jus.br/licit/?tax=classificacao-atual

7) Sim.
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1) Precisamos da planilha de materiais a serem utilizados na instalação do grupo gerador de cada unidade.



1) Todos os serviços que serão executados estão discriminados individualmente por localidade no



 





https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

